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6 — Quando os bens apreendidos sejam perecíveis e do género ali-
mentar, os mesmos são de imediato declarados perdidos, e observar -se -á 
o seguinte:

a) Se se encontrarem em boas condições higiossanitárias, ser -lhes -á 
dado, de imediato, o destino mais conveniente, nomeadamente e de 
preferência deverão ser doados a instituições de solidariedade social 
ou cantinas;

b) Encontrando -se os bens em estado de deterioração, serão des-
truídos.

7 — A verificação das alíneas do número anterior compete à autori-
dade médico -veterinária.

CAPÍTULO X

Disposições finais

Artigo 78.º

Delegação e subdelegação de competências

1 — As competências que no presente Regulamento se encontrem 
conferidas à Câmara Municipal podem ser delegadas no Presidente da 
Câmara, com faculdade de subdelegação nos Vereadores.

2 — As competências que no presente Regulamento se encontrem 
conferidos ao Presidente da Câmara Municipal podem ser delegadas 
nos Vereadores.

Artigo 79.º

Normas Supletivas

1 — Em tudo o que não estiver disposto no presente Regulamento, 
aplicar -se -á as disposições do Anexo do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 
de janeiro, e demais legislação aplicável.

2 — As dúvidas suscitadas na aplicação das disposições do presente 
Regulamento serão resolvidas pela Câmara Municipal.

Artigo 80.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, é revogado o 
Regulamento dos Mercados Municipais do Concelho de Ponte de 
Lima aprovado pela Assembleia Municipal de Ponte de Lima na sua 
sessão ordinária realizada no dia 11 de abril de 1987, por proposta 
da Câmara Municipal de Ponte de Lima na sua reunião ordinária 
de 15 de dezembro de 1986, bem como todas as disposições regu-
lamentares anteriores referentes a mercados na área do Município 
de Ponte de Lima.

Artigo 81.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República.

209625193 

 Regulamento n.º 580/2016
Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal 

de Ponte de Lima, vem nos termos e para os efeitos do disposto no 
n.º 1 do artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-
bro, que aprova o Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), 
tornar público que, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária 
de 18 de abril de 2016 e a Assembleia Municipal, na sessão ordi-
nária de 30 de abril de 2016, deliberaram aprovar o “Regulamento 
de Atribuição da Tarifa Social (Água e Saneamento) do Município 
de Ponte de Lima”.

O presente regulamento entra em vigor decorridos quinze dias sobre 
a sua publicitação nos termos legais.

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares de estilo, publicado no 
Diário da República e será objeto de divulgação na página eletrónica 
do Município.

5 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de Ponte 
de Lima, Eng.º Victor Mendes.

Regulamento para atribuição da tarifa social
 (água e saneamento)

Preâmbulo
Considerando o empenho e compromisso político do Município de 

Ponte de Lima em criar respostas sociais que contribuam para erradicar 
a pobreza e a exclusão social e promover a solidariedade, a justiça e a 
coesão social;

Considerando que é do conhecimento geral a frágil situação económica 
que afeta os indivíduos e as famílias, motivada pela crise económica e 
o consequente aumento do desemprego;

Considerando que a terceira idade, é uma das camadas populacionais 
mais desprotegidas social e economicamente, sendo que as reduzidas 
reformas/pensões auferidas, dificilmente permitem fazer face a todas as 
despesas associadas à satisfação das necessidades básicas do dia -a -dia 
e condicionam deste modo, o acesso de muitas famílias a condições de 
vida condignas;

Considerando que se torna imprescindível abranger maior número de 
cidadãos equitativamente e com maior objetividade e transparência dos 
procedimentos, procedeu -se à elaboração do presente regulamento;

O presente Regulamento visa criar o necessário enquadramento legal 
e administrativo para apoiar a concessão do benefício social às famílias 
mais carenciadas, materializando o direito do acesso universal à água 
potável e ao saneamento, um direito humano fundamental.

Deste modo e tendo por base a previsão da alínea v) do n.º 1 do 
artigo 33.º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, que atribui às Câma-
ras competências para “participar na prestação de serviços a estratos 
sociais desfavorecidos ou dependentes, em parceria com as entidades 
competentes da Administração Central, e prestar apoio aos referidos 
estratos sociais pelos meios adequados e nas condições constantes de 
regulamento municipal”, bem como as atribuições dos municípios no 
domínio da saúde e ação social, consagradas nas alíneas g) e h) do n.º 2 
do artigo 23.º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, a Câmara Municipal 
de Ponte de lima aprovou na sua reunião de 18 de abril de 2016, e a 
Assembleia Municipal na sua sessão de 30 de abril de 2016, o seguinte 
Regulamento:

TÍTULO I
Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, alínea v) do n.º 1 do artigo 33.º 
da Lei 75/2013 de 12 de setembro, e tendo em vista as atribuições pre-
vistas nas alíneas g) e h) do n.º 2 do artigo 23.º da Lei 75/2013 de 12 
de setembro.

Artigo 2.º
Objeto

O Presente Regulamento tem como objetivo definir os critérios para a 
atribuição da Tarifa Social, que se aplica a utilizadores finais domésticos 
relativamente ao consumo de Água e Saneamento, que consiste:

Na isenção das tarifas fixas de Água e Saneamento.
No pagamento dos primeiros 15 m3 a preços do primeiro escalão 

doméstico.
Artigo 3.º
Âmbito

A Tarifa Social destina -se a apoiar os agregados familiares residentes 
no concelho de Ponte de Lima, social e economicamente mais caren-
ciados, vigora pelo período de um ano, podendo ser sucessivamente 
renovada por igual período de tempo, nos termos definidos no presente 
regulamento.

Artigo 4.º
Beneficiários

1 — Podem beneficiar da Tarifa Social os titulares de contrato de 
fornecimento de Água e Saneamento residentes no Concelho de Ponte 
de Lima, desde que, cumulativamente preencham os seguintes requi-
sitos:

a) Residir no concelho de Ponte de Lima comprovado por recensea-
mento eleitoral ou outros elementos de prova que se julguem neces-
sários;
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b) A morada objeto de requerimento tenha como finalidade a habitação 
própria permanente do beneficiário;

c) O Rendimento Mensal Real “per capita” do agregado Familiar não 
ultrapassar uma virgula duas vezes o valor equivalente ao da Pensão 
Mínima do Regime não Contributivo da Segurança Social, também 
designada Pensão Social;

d) Não estejam ou tenham estado envolvidos em situações fraudulentas 
relativamente aos serviços prestados.

e) Não possuírem dívidas ou execução fiscal na Câmara Municipal 
de Ponte de Lima

Artigo 5.º
Cálculo do Rendimento Mensal Real

1 — O Rendimento Mensal Real “per capita“do agregado Familiar 
é o resultado da seguinte fórmula:

R = (S − H)/EAF

Em que:
R = Rendimento Mensal Real
S = Somatório dos rendimentos mensais do agregado familiar
H = Encargo mensal fixo com habitação (renda/prestação bancária)
EAF — Número de elementos do agregado familiar

2 — Para efeitos deste Regulamento considera -se:
Agregado Familiar — Conforme o artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 70/2010 de 16 de junho para além do Requerente, integram o res-
petivo agregado familiar as seguintes pessoas que com ele vivam em 
economia comum:

a) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de dois anos;
b) Parentes e afins maiores, em linha reta e em linha colateral, até 

ao terceiro grau;
c) Parentes e afins menores em linha reta e linha colateral;
d) Adotantes, tutores e pessoas a quem o requerente esteja confiado por 

decisão judicial ou administrativa de entidades ou serviços legalmente 
competentes para o efeito;

e) Adotados e tutelados pelo requerente ou qualquer dos elementos do 
grau familiar e crianças e jovens confiados por decisão judicial ou admi-
nistrativa de entidades ou serviços legalmente competentes para o efeito 
ao requerente ou a qualquer dos elementos do agregado familiar;

Economia comum — considera -se economia comum as pessoas que 
vivam em comunhão de mesa e habitação e tenham estabelecido entre 
si uma vivência comum de entreajuda e partilha de recursos.

Rendimento — conjunto de todos os rendimentos ilíquidos e subsídios 
dos membros do agregado familiar, provenientes de:

a) Ordenados, salários ou outras remunerações de trabalho subordi-
nado ou independente, incluindo diuturnidades, subsídios de férias, de 
natal ou outros;

b) Rendas temporárias ou vitalícias;
c) Pensões de reforma, de aposentação, de velhice, de invalidez, de 

sobrevivência, sociais, de sangue, ou outras;
d) Rendimentos de aplicação de capitais;
e) Rendimentos resultantes de atividade comercial ou industrial;
f) Quaisquer outros subsídios excetuando as prestações familiares.

TÍTULO II
Disposições Específicas

Artigo 6.º
Processo de Candidatura

1 — O pedido de Tarifa Social é feito no Gabinete de Atendimento ao 
Munícipe da Câmara Municipal, mediante o preenchimento de formulá-
rio de candidatura e apresentação dos seguintes documentos, relativos 
a todos os elementos que compõem o agregado familiar, que a seguir 
se indicam (quando aplicável):

a) Cartão do Cidadão ou Bilhete de Identidade e Cartão de Contri-
buinte;

b) Cartão de Eleitor ou n.º de Eleitor;
c) Última Declaração de IRS ou Declaração da Isenção emitida pelos 

Serviços de Finanças;
d) Certidão emitida pela Repartição de Finanças comprovativa da 

existência ou não de bens imóveis, propriedade dos membros do agre-
gado familiar;

e) Documentos comprovativos dos rendimentos auferidos pelos ele-
mentos do agregado familiar que se encontrem a exercer atividade 
profissional remunerada, relativa aos dois últimos meses anteriores à 
candidatura ao apoio;

f) Recibos de pensões (de velhice, de invalidez, de sobrevivência, 
alimentos — incluindo pensões provenientes do estrangeiro) do mês 
em que se candidata;

g) Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa da pres-
tação de Rendimento Social de Inserção;

h) Declaração comprovativa da prestação do Subsídio de Desem-
prego;

i) Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa de rendi-
mentos ou da sua ausência, relativo a todos os elementos com idades 
superior a 15 anos;

j) Atestado emitido pela Junta de Freguesia da área de residência onde 
seja mencionado o tempo de residência no Concelho e a composição 
do agregado familiar;

k) Comprovativo da despesa mensal com a habitação;
l) Outros documentos pedidos pela autarquia, sempre que se considere 

necessário para análise do processo.

2 — Os documentos mencionados destinam -se a fazer prova, serão 
apensos ao processo individual em fotocopia simples ou digitalizados e 
usados exclusivamente para os fins a que se destinam, ficando sujeitos 
ao dever de sigilo por parte dos serviços.

3 — O simples facto de apresentação de uma candidatura não confere 
ao requerente o direito à atribuição de Tarifa Social.

Artigo 7.º
Renovação Anual do Benefício

O benefício atribuído tem a validade de um ano, sendo a sua conti-
nuidade assegurada com a reapreciação anual, da situação socioeconó-
mica do agregado beneficiário, a pedido expresso do titular, mediante 
o preenchimento do formulário de renovação a fornecer pela Câmara 
Municipal e apresentação dos seguintes documentos, relativas a todos 
os elementos que compõem o agregado familiar, que a seguir se indicam 
(quando aplicável):

a) Última declaração de IRS ou Declaração da Isenção emitida pelos 
Serviços de Finanças;

b) Documentos comprovativos dos rendimentos auferidos pelos ele-
mentos do agregado familiar que se encontrem a exercer atividade 
profissional remunerada, relativa aos dois últimos meses anteriores à 
renovação do apoio;

c) Recibos de pensões (de velhice, de invalidez, de sobrevivência, 
alimentos — incluindo pensões provenientes do estrangeiro) do mês 
em que se candidata;

d) Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa da pres-
tação de Rendimentos Social de Inserção;

e) Declaração comprovativa da prestação do Subsídio de Desem-
prego;

f) Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa de rendi-
mentos ou da sua ausência, relativo a todos os elementos com idades 
superior a 15 anos;

g) Comprovativo da despesa mensal com a habitação;
h) Comprovativo de alteração de agregado familiar caso se registe;
i) Outros documentos pedidos pela autarquia, sempre que se considere 

necessário para análise do processo.

Artigo 8.º
Análise da Candidatura

Os processos de candidatura são instruídos e analisados pelos serviços 
competentes e designados para o efeito que emitem parecer devidamente 
fundamentado e remetem para o Presidente da Câmara ou para o Vereador 
com competência delegada na matéria.

Artigo 9.º
Indeferimento das candidaturas

As candidaturas ao benefício no presente regulamento são indeferidas 
sempre que sejam prestadas falsas declarações, existam omissões rele-
vantes ou ainda quando se verifique uma das seguintes situações:

a) O requerente não residir no Concelho de Ponte de Lima;
b) O rendimento mensal do agregado ultrapassar uma virgula duas 

vezes o valor equivalente ao da Pensão Mínima do Regime não Contri-
butivo da Segurança Social, também designada Pensão Social;

c) Sempre que existam indícios objetivos e seguros de que o requerente 
dispõe de bens e rendimentos não comprovados ou omitidos, bem como 
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outros sinais de riqueza não compatíveis com a situação socioeconómica 
apurada pelos serviços municipais;

e) Por inexistência de dotação orçamental para o efeito.

Artigo 10.º
Decisão

A decisão sobre a candidatura ao benefício da Tarifa Social é da 
competência do Presidente da Câmara ou do Vereador com competência 
delegada na matéria.

Artigo 11.º
Notificação da decisão

O deferimento ou indeferimento da candidatura será notificado ao 
requerente, por escrito, no prazo máximo de trinta dias, contados da data 
em que foi tomada a decisão prevista no artigo anterior.

Artigo 12.º
Obrigações dos beneficiários

Constituem obrigações dos beneficiários:
a) Informar previamente a Câmara Municipal de Ponte de Lima de 

alteração de residência bem como de todas as circunstâncias verificadas, 
posteriormente, que alterem a sua situação socioeconómica;

b) Não permitir a utilização por terceiros.

Artigo 13.º
Cessação dos direitos ao benefício

Constituem causa de cessação do direito ao apoio na Tarifa Social, 
quando ocorram falsas declarações, omissões relevantes ou ainda quando 
se verifique uma das seguintes situações:

a) A não apresentação da documentação solicitada, no prazo de 10 dias 
úteis;

b) Alteração das condições que fundamentaram a sua atribuição.

Artigo 14.º
Sanções

Ao fazer o requerimento o interessado toma conhecimento, e assume 
a responsabilidade de que a constatação de falsas declarações bem como 
a alteração das condições que determinaram a concessão do benefício 
implicam a imediata revogação da decisão e a consequente revisão da 
faturação de todos os consumos de água e serviços referenciados à data 
de entrada em vigor da redução de tarifas acrescidas dos respetivos 
juros de mora, bem como a interdição por um período de um ano de 
qualquer apoio da autarquia, sem prejuízo do competente procedimento 
judicial, se aplicável.

TÍTULO III
Disposições Finais

Artigo 15.º
Dúvidas e Omissões

É da competência da Câmara Municipal da Ponte de lima a resolução 
de dúvidas e casos omissos suscitados na interpretação e aplicação do 
presente regulamento.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor, decorridos quinze dias sobre 
a sua publicação nos termos legais.

209625209 

 MUNICÍPIO DE SABROSA

Aviso n.º 7319/2016
Dr. Domingos Manuel Alves Carvas, Vice -presidente da Câmara, torna 

público, nos termos do artigo 22.º do Regime Jurídico da Urbanização 
e Edificação, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 136/2014 
de 9 de setembro, e do artigo 30.º do Regulamento Municipal da Ur-

banização e Edificação, que se encontra em discussão pública, com 
início oito dias após a publicação deste Aviso na 2.ª série do Diário da 
República, e pelo período de quinze dias, o pedido de licenciamento 
de alteração ao lote n.º 12 da Zona Industrial de Sabrosa, do alvará de 
loteamento s/n, de 27/06/2001, a que respeita o processo n.º 01/2016, 
em que é requerente Casa da Fonte Pequena, L.da, com o número de 
pessoa coletiva 507518160.

O prédio no qual incide a operação situa -se em Vale da Baralha — Lote 
n.º 12 da Zona Industrial de Sabrosa, freguesia de Paços, está descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Sabrosa, sob o n.º 2973, e inscrito 
na matriz urbana com o artigo 1028.

Os interessados podem consultar o projeto de alteração ao loteamento 
e a respetiva informação técnica, na Divisão de Obras, Serviços e Or-
denamento do Território, desta Câmara Municipal, durante o horário de 
expediente, das 9,00 às 12,30 horas e das 14,00 às 16,30 horas, durante 
o período indicado.

No caso de oposição, podem os interessados apresentar por escrito 
a sua exposição devidamente fundamentada, indicando a qualidade em 
que o fazem, através de requerimento dirigido ao Exmo Presidente da 
Câmara.

31 de maio de 2016. — O Vice -Presidente da Câmara, Dr. Domingos 
Manuel Alves Carvas.
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 MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ

Aviso n.º 7320/2016

Abertura de procedimento concursal comum com vista ao recruta-
mento de trabalhadores, com ou sem vínculo de emprego público, 
para a ocupação de nove postos de trabalho em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.
1 — Procedimento concursal: Para os devidos efeitos torna -se pú-

blico que no seguimento das deliberações do executivo municipal e 
do órgão deliberativo de 19/04/2016 e de 27/04/2016, respetivamente, 
mediante proposta da Vereadora com pelouro dos Recursos Humanos, 
e de acordo com o disposto no artigo 33.º da Lei 35/2014, de 20/06, 
conjugado com o artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, de 22/01, alterada 
e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6/04, determino através do 
meu Despacho 60, datado de 03/05/2016, a abertura pelo prazo de dez 
dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República, dos procedimentos concursais comuns para a constituição 
de relações jurídicas de emprego em contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de nove postos de 
trabalho, previstos e não ocupados, no mapa de pessoal desta Autarquia, 
nas seguintes categorias:

Referência A — 1 (um) Técnico Superior (Licenciatura em Arqui-
tetura), carreira geral de Técnico Superior — Divisão de Urbanismo e 
Planeamento — Secção de Arquitetura e Desenho;

Referência B — 1 (um) Técnico Superior (Licenciatura em Gestão 
de Recursos Humanos), carreira geral de Técnico Superior — Divisão 
Administrativa — Secção de Recursos Humanos;

Referência C — 1 (um) Técnico Superior (Licenciatura em Pin-
tura — Belas Artes), carreira geral de Técnico Superior — Gabinete 
de Cultura e Bibliotecas;

Referência D — 1 (um) Técnico Superior (Licenciatura em Psicolo-
gia), carreira geral de Técnico Superior — Divisão de Coesão Social;

Referência E — 1 (um) Técnico Superior (Licenciatura em Rela-
ções Humanas e Comunicação no Trabalho), carreira geral de Técnico 
Superior — Divisão Administrativa;

Referência F — 1 (um) Assistente Técnico, carreira geral de Assistente 
Técnico — área de atividade — Segurança e Higiene no trabalho — Sec-
ção de Recursos Humanos;

Referência G — 1 (um) Assistente Técnico, carreira geral de Assis-
tente Técnico — Divisão Administrativa;

Referência H — 1 (um) Assistente Operacional, carreira geral de 
Assistente Operacional — Divisão de Obras Públicas;

Referência I — 1 (um) Assistente Operacional, carreira geral de As-
sistente Operacional — Divisão de Obras Públicas.

2 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15/05/2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local. «as autar-
quias locais não têm que consultar a Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento 
prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação», 
previsto no artigo 24.º da Lei 48/2014 de 26/02.5


